INDICAÇÃO Nº 
1115
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para Pavimentação da vicinal do Município de Palmital, desde o trevo de Platina, na rodovia SP 270.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação de estradas vicinais tem por objetivo maior a integração econômica regional das pequenas cidades. Facilita a circulação de pessoas e produtos, diminuindo custos de produção e melhorando a qualidade de vida da população regional.

O acesso à cidade de Palmital, desde o trevo de Platina, na SP 270, vem sendo utilizado por toda a comunidade rural desde a implantação SP 270. A municipalidade pretende a implantação de um amplo distrito industrial às margens da rodovia SP 270. A pavimentação do acesso a partir do Trevo de Palmital, com 7 km de extensão, atenderá a comunidade regional, bem como aos projetos de desenvolvimento do município de Palmital.

Reivindicação antiga da comunidade a pavimentação da estrada vicinal merece atenção especial do governo do Estado de São Paulo no seu programa de apoio à pavimentação de estradas vicinais de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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